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Silva Vidal – Mtcl  924688-6 – CPF 017.549.379 - 00 (membro),  Robert Willian Amorim Oliveira –
Mtcl 931716-3 – CPF 009.108.959-02  (membro) Marcelo dos Santos Rodrigues – Mtcl 931910-7 –
CPF 065.774.046-23 (Suplente) e Wilson Coelho Júnior - Mtcl 929.137-7 - CPF 040.810.149-06 –
Suplente. Na ausência do Presidente responderá Vandervan Nivaldo da Silva Vidal.

Cel BM - ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.275, de 11 Abr 16)

PORTARIA Nº 258/CBMSC/2016, de 4 de abril de 2016.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve,  DESIGNAR, ADRIANA SOUZA DA
SILVA, Maj BM matrícula 921245-0, para proceder processo administrativo, com fulcro no Art. 7, da
Lei nº 13.880, de 4 de dezembro de 2006 e no Art. 3°, da Lei nº 14.825, de 5 de agosto de 2009, em
que Miguel  Gomes Crisanto,  guarda vidas civil,  sob CPF 084.604.119-74, requer  Indenização por
Invalidez Permanente.

Cel BM - ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC

V – ESTADO-MAIOR GERAL

PORTARIA

PORTARIA Nº 257, DE 20 DE ABRIL DE 2016.
O  COMANDANTE-GERAL  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR  DE  SANTA

CATARINA, alicerçado no artigo 5º da Lei Estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983, resolve:

Art  1º  Fica  criada  a  comissão para estudo de viabilidade  e  implementação  dos  seguintes
quadros:

I – Quadro de Oficiais Bombeiros Militar Complementar (QOBMC);
II – Quadro de Oficiais de Saúde Bombeiros Militar Temporário (QOSBMT);
III - Quadro de Praças de Saúde Bombeiros Militar Temporário (QPSBMT).

Art 2º Ficam designados para compor a comissão os seguintes Oficiais e Praças:
- Cel BM Mtcl 911935-3 Edupércio Pratts - Presidente
- Ten Cel BM Mtcl 916829-0 Cláudio Eduardo Hochleitner
- Maj BM Mtcl Renaldo Onofre Laureano Junior
- Subten BM Mtcl 917642-0 Bernardo Halfeld
- Subten BM Mtcl 919473-5 Ricardo Osvaldo Pires
- Subten BM Mtcl 916331-5 Saulo Souza

Art 3º O resultado do estudo será apresentado no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
da publicação desta Portaria.

Art 4º Publicar esta Portaria no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar.

Art 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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